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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, que “Institui o Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe sobre medidas 

complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho de 1991, 

10.101, de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 10.865, de 

30 de abril de 2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras providências”, passa 

a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 26-A. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o 

art. 1º desta Lei, o benefício do seguro-desemprego será acrescido 
de uma parcela, observados os requisitos para a sua concessão 

previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando do início da pandemia, não se imaginava quão duradoura ela 

seria. De fato, para uma expectativa de poucos meses, os seus efeitos já se fazem 

presentes há quase um ano. 

Nesse ínterim, observamos que uma das implicações mais perversas 

dessa doença foi sobre o mercado de trabalho. As medidas de isolamento tiveram 

como consequência a redução das atividades de diversas empresas e, até mesmo, o 

fechamento de inúmeros estabelecimentos comerciais, provocando um elevado 

número de demissões. 

Temos acompanhado um retorno da atividade econômica, mas os 

seus efeitos ainda se mostram tímidos. Com isso, muitos trabalhadores continuam 

dependentes do seguro-desemprego como única fonte de renda para sua 

sobrevivência enquanto não conseguem retornar ao mercado de trabalho. 

A nossa intenção com o presente projeto de lei é possibilitar que os 

beneficiários do seguro-desemprego recebam uma parcela a mais do benefício 

durante a pandemia. Além de garantir ao trabalhador um período a mais percebendo 

um recurso necessário à sua sobrevivência, a proposta contribuirá para o incremento 

da economia, favorecendo um retorno mais rápido do País à normalidade. 

Esses são os motivos pelos quais estamos certos de que contaremos 
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com o apoio de nossos Pares para a aprovação do projeto de lei que ora submetemos 

à consideração. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2020. 

Deputada ROSE MODESTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 

sobre medidas complementares para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nºs 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 

8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda e dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
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Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei 

e com os seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e da emergência de saúde pública. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os empregados que forem dispensados até 31 de dezembro de 2020 e que 

tenham contratado operações de empréstimos, de financiamentos, de cartões de crédito e de 

arrendamento mercantil concedidas por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil e contraídas com o desconto em folha de pagamento ou na remuneração disponível 

de que trata a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, terão direito à novação dessas 

operações para um contrato de empréstimo pessoal, com o mesmo saldo devedor anterior e as 

mesmas condições de taxa de juros, encargos remuneratórios e garantias originalmente 

pactuadas, acrescida de carência de até 120 (cento e vinte) dias.  
 

Art. 27. (VETADO). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 
 

Do Programa de Seguro Desemprego 
 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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